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Assistente Operacional na érea de Motorlsta de Ligeiros para a drea da Sadde da Divis#io de
Educacfio, Salide e Agdo Social

Atan®1
Definigio dos métodos de seleco

—-—— A0s dez dias do més de julho do ano dois mil e vinte e quatro, nesta Vila de Cabeceiras de
Basto, no Ediffcio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.® Luls Cabral de Almeida
Summavielle, Chefe da Diviséio de Obras Municipais, Dra. Sllvia Manusla Barroso de Ollveira, Chefe
da Divieic Administrativa e Financeira e Dr. Manuel Henriques de Oliveira, Chefe da Diviséio de
Educagdo, Saide e Agfio Social, na qualidade de membros do jari do procedimento concursal
comum para ocupagéo de um (1) posto de trabalho por tempo indeterminado na carreira e categoria
de Assistente Operacional na érea funcional de Motorista de Ligeiros para a érea da Salde da
Diviséo de Educagéo, Sadide e Agéo Soclal.
---——-— A reuni&o teve por objetivo definir os métodos de selegfio, os parmetros de avaliagéio e
respetiva ponderagdo a o sistema de valoragéo final dos métodos de selegfio a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagéio: Exercer fungles de natureza executiva, de cardcter
manual ou mecénico, enquadradas em diretivas definidas, na drea de atuagio da respetiva unidade
orgénica, executando tarefas de apoio indispenséveis ao funcionamento dos servigos, podendo
comportar esforgo fisico, designadamente, para com a condugio de viaturas ligeiras de passageiros;
Assegurar a manutengéio dos velculos, cuidando da sua limpeza e lubrificagiio; Comunicar as
ocorréncias anormais detetadas nas viaturas; Condugéio das viaturas transportando materiais e
recursos humanos afetos & prestagiio de culdades de salde, ou outros. Realizagio de outros
trabalhos similares ou complementares dos descritos, e outras tarefas simples ndo especificadas
que sejam solicitadas. Apoio 4 drea de expadiente na distribuig@io de correspondéncia, ida aos CTT

e outras entidades.--------—--———— .
~--—--— Nostes termos, o Jarl deliberou por unanimidade, o seguinte:
—--—---1. Nos tarmos do n.” 1 do artigo 17.° ¢ artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
conjugado com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em FungBes Publicas, aprovada pela
Lel n.® 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag#o, serdo aplicados os métodos de selecéio, Prova
de Conhecimentos (PC) e Avallagdo Psicoléglca (AP) e ainda como método facultativo, a
Entrevista de avaliagdo de Competéncias (EAC).
a)_Prova de Conhecimentos {PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagéo da lingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos seré escrita, de realizag8o individual, de natureza teérica sem consulta e efstuada
em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questdes de escolha miltipla e de
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questdes diretas, com a duragéio de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versara sobre as

matérias constantes dos seguintas diplomas:
Constituigfio da Replblica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungfes Publicas — Lei
n.° 36/2014, de 20 de junho, na sua atual redac¢éo; Regime Juridico das Autarquias Locals - l.ei n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagéo; Codige do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redacéo; Lel n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliagio do desempenho na
Administrac&o Plblica, na sua atual redag¢do; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administracsio Plblica - Decreto-Lei n.° 503/98, de 20 de novembro, na sua

atual redagéo. e aanes
b)_Avallac@io Pslcoléglea (AP), A avaliagio psicologica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfll
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avallagéo
psicolégica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto & N&o Apto.
e A Aplicacdo do método de selecdo, avaliaco psicoldgica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéc

do método por aquela entidade. - semmee

¢) Entrevista de Avaliagiic de Competénelas (EAC), que visa obter informagles sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competénclas consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo, avallada numa escala de 0 a 20 valores.
A classificagio a atribuir a cada competéncia serd expressa numa escala de 0 (2ero) a 20
(vinte) valores, com a valoragiio até as centésimas e resultard da média aritmética simples das
classificagfes obtidas na avaliagéio das seguintes competéncias.
----—--—) método de selegtio sera valorado de acordo com a formula EAC=(A+B+C+D+E)/5, em
que:

A. Reallzagéio E Orientacgfio Para Resultados: visa avaliar a capacidade para concretizar
com eficacia e eficiéncia os objetives do servigo e as tarefas que lhe 80 solicitadas,—-—--~=~—nene-
———Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

————— 1. Procura atingir os resultados dese|ados.

————— 2. Reallza com empenho as tarefas que lhe so distribuidas.
—————— 3. Preocupa-se em cumprir 08 prazos estipulados para as diferentes atividades.——-—-=—=—---
------- -4, E persistente na resolu¢éio dos problemas e dificuldades.
--------- 8. Responsablilidade e Compromlsso com o Servigo: visa avaliar a capacidade para
reconhecer o contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo, desempenhando as suas
tarefas e atividades de forma diligente e responsével.
Traduz-se, nomeadamente, nos segulntes comportamentos:
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————— 1. Compreende a importAncia da sua fungéio para o funcionamento do servigo e procura

responder as solicitagbes que lhe sfio colocadas.
------- —2. Responde com prontidéo e com disponibilidade.

—-———3. E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servigo,

nomeadamente no que se refare & assiduidade e horérios de trabalho.
—--—----4, Responsabiliza-se pelos materials e equipamentos que tem a seu cargo.-—-——=s===x. —
-------- —C. Organizacéo e Método de Trabalho: visa avaliar a capacidade para organizar as suas
tarefas e atividades e realizé-las de forma metddica.
1. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
———2. Verifica, previamente, as condigbes necessdrias 4 realizag8o das tarefas.—=——or-—--—
-—--—3. Segue as diretivas & procedimentos estipulados para uma adequada execucio do

trabalho.~——— .
———-—4. Reconhece o que & prioritdrio @ urgente, realizando o trabalho de acordo com esses

critérios.
5. Mantém o local de trabalho organizadeo, hem como os diversos produtos e materiais que

utlliza.
-------- ~D. Otimizagfio de Recursos: visa avaliar a cepacidade para utilizar os recursos e
instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e aumentar a
produtividade.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos;
---———Prgocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos a sua disposlgEo. m==w——--—o-—-—
---——-—Adota procedimantes, a nivel da sua atividade Individual, para reducéio de desperdicios e
de gastos supérfluos.

—--——\tlliza os recursos e instrumentos de frabalho de forma correta e adequada, promovendo

a redugio de custos de funcionamento.
-Zela pela boa manutengéio e conservagiio dos materiais @ equipamentos, respeitando as

regras @ condigbes de operacionalidade.
------- —E. Conhecimentos e Experiéncla: visa avaliar a capacidade para aplicar, de forma
adequada, os conhecimantos e experiéncia profissional essencials para o desempenho das suas
tarefas e atividades.
———Traduz-$&¢, nomeadamente, nos seguintes comportamentos;

-1. Aplica, adequadamente, conhecimentos préticos @ profissionais necessarios as

exigéncias do posto de trabalho.
———-2. Emprega, corretamente, métodos e técnicas especificos da sua area de atividade.--——
----- —3. Identifica e utlliza os materials, instrumentos e aquipamentos apropriados aos diversos

procedimentos da sua atividade,
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———-—4, Preocupa-se em alargar 0s seus conhecimentos e experiéncia profissional para melhor

corresponder as exigéncias do servigo.

———Cada competdnecla serd avallada de acordo com a qualldade da
evidéncia/demonstragfio da mesma, nos seguintes termos:
—-—--—20 Valores: Nivel Excelente - Aprasenta todos os comportamentos associados &

competéncia.
s=—--=15 Valores: Nivel Muitc Bom - Apresenta tr@s (3) comportamenios associados 3

competéncia.
~---—--—-10 Valores: Nlvel Bom - Apresenta dois (2) comportamentos assoclados & competéncia.-—
--——----§ Valores: Nivel Fraco - Apresenta um (1) comportamento asscciado & competéncia.——
———0 Valores: Nivel Insuficiente - N&io apresenta comportamentos associados 8 competéncia.-
——Ser#io excluidos os candidatos que ndo comparecam a qualquer um dos métodos de
selegdo, bem como os que obtenham uma valora¢so inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um Juizo de Ndo Apio no método de selegio Avaliagéo
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portarla n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegso, bem como todas as fases, tdm caréter
eliminatério.
————A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderag&o da seguinte formula:
----- OF = PC (70%) + AP (Apto/Néio Apto) + EAC (30%)
———Fm que:
seammeee0)F — QOrdenagéo Final
———— PC — Prova de Conhecimentos
e AP — Avaliagsio Psicolgica
----- —EAC — Entrevista de Avaliacéo de Competéncias
-—u—eae?2, Opgéo por métodos de selegéio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—-
———Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos quse, estejam a cumprir ou executar

a atribuigéio, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-
se de candidatos colocados em situagfio de requalificacho que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribulgéio, competéncla ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho
para cuja ocupagéo o procedimento foi publicado, os métodos de selegdo utllizar séo a Avallagéio
Curricular {AC) e Entrevista de Availagio de Competénclas (EAC), e ainda como método
facultativo a Avaliagio Psicolégica (AP), conforme disposto nas alineas a) e b) don.? 2 en.4do
artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Plblicas, aprovada pela Lei n.? 35/2014, de 20 de
Junho na sua atual redagéo.
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a) Avallacio curricular, destinada a avallar e analisar a qualificagiic dos candidatos,
designadamente a habilitaglio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncla adquirida e de formacgo realizada, tipc de fungles exercidas e avaliagies de
desempenho obtidas nos dltimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
--——-- HAB — Habilitac8o académica: cnde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualifica¢éo certificado pelas entidades competentes: e

----- ==Habllitagties académicas de grau exigido & candidatura — 18 valcres;
—-===HabilitagGas académicas de grau superior axigido 4 candidatura — 20 valores,————-—eeeee
--—-= FP - Formacéo profissional: O fator formagéo profissional {FP) tem a seguinte pontuagéo:
—---=====f@nhuma unidade de crédito: 8 valores;
----- —De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
——-=-D@ 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores; e
——-==Dg 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
—--———De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
----- —Mais de 25 unidades de crédite: 20 valores.
—---Ag agbes de formagéo sfo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte; ........................
Acgdes de formagéo Unidades de crédito
1.2dlas....cccooeere 1
3.4 dias...........cesuinnas 2
Sdias....ccccerenerennnns 3
>5digs.....ccrvinininnnns 4

--Para efeitos do célculo do fator formagéio profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes
de formag#o fraquentados adequados &s fungbes a exsrcer, néo podendo a pontuag#o total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas ser§o consideradas as agBes de formagio
comprovadas através de copia do respetivo certificado que indique o niimero de horas ou de dias de
duragéo da agéo de formagéo e a data de realizagéio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
n&o conste o nimero de horas de durag8o da formagéo, considerar-se-4 que cada dia de formacéo
6 equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.
=== EP - Experiéncla Profigsional seré ponderada da seguinte forma;
m=msememem Vi@NOS de um ano — 8 valores;

—---—— Entre um e dois anos - 10 valores;
--------- Entre frés e quatro anos — 12 valores;
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===een=e ENtre ¢lNCo @ sels anos — 14 valores;

------ Entre sete e oito anos — 16 valores;—

—--——- Entre nove e dez anos — 18 valores;
——-= Mais de dez anos — 20 valores;
—-—===NO caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinta.
----- Para anélise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fun¢bes adequadas &s tarefas a exercer a qual devera ser
devidamente comprovada.
——-— AD - Avaliacio de Desemoenho, devidamente comprovada, em que e pondera a avaliagéio
relativa ac Gltimo perfodo néio superior a 3 anos, em que ¢ candidato cumpriu ou executou atribuigsio,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual seré ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:
—med 3 § — Mérito Excelente — 20 valores.
——=d g 5 - Desempenho Relevante — 16 valores.
——, 2 a 3,999 - Desempenho Adequado — 12 valores;

-------- 1a 1,999 - Desempenho Inadeqguado — 8 valores.

------ Para os candidatos que ndo possuam avaliagio de desempenho relativa ao perfodo a
conslderar, serd atribufda a nota de 12 valores.

--—— A Avallagfio Curricular serd ponderada da seguinte forma:

—mane AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD{25%)
===mmeme= EM QU
----- AC - Avaliagéo Curricular
-—--—— HAB - Habilitagéio Académica
==mmemme FP — Formagiéio Profissional
—=— EP — Experiéncia Profissional
sumeenmme AD — Avallagéo de Desempenho
c) Entrevista de Avallagio de Competénclas (EAC), que visa obter Informagles sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
assenciais para o exercicio da fung&o, avallada numa escala de 0 a 20 valores.
—--——A classificagéo a atribuir a cada competéncia seré exprassa numa escala de 0 (zero) a 20
{(vinte) valores, com a valoragfio até as centésimas e resultard da média aritmética simples das
classificagBes obtidas na avaliagio das seguintes competéncias.
————0 método de seleg¢do seré valorado de acordo com a formula EAC=(A+B+C+D+E)/5, em

que:;
———-—---A. Reallzacéio E Orlentagéio Para Resultados: visa avaliar a capacldade para concretizar
com eflcécla e eficiéncla os cbjetlvos do servigo e as tarefas que lhe s&o solicitadas.——-—-r=rva=a
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———Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos;—-—--—-———————a———

~-———-—1. Procura atingir os resultados dessjados.
---——-—2. Realiza com empenho as tarefas que lhe séo distribuldas.
-—--——23. Preocupa-se em cumprir os prazos estipuiados para as diferentes atividades.————
———4, E persistente na resolugéio dos problemas e dificuldades.
~-=----.=B, Responsablildade e Compromisso com o Servigo: visa avaliar a capacidade para
reconhacer o contributo da sua atividade para o funcionamento do sarvigo, desempenhando as suas
tarefas e atividades de forma diligente e responsével.
—-—=Traduz-ge, nemeadamente, nos seguintes comportamentos:

—-———1, Compreende a importéncla da sua fungéo para o funcionamento do servigo e procura

responder as solicitagbes que Ihe s80 colocadas.
=2, Re&sponde com prontidéio e com disponibilidade.
—-——3. E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servigo,

nomeadamente no que se refere & assiduidade e horérios de trabalho.
—_— 4. Responsabiliza-se pelos materials e equipamentos que tem a seu cargo.——-———--—-—-
----- —-C. Organizagéio e Método de Trabalho: visa avaliar a capacidade para organizar as suas
tarefas e atividades e reallzé-las de forma metédica.
—--——7, Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:;
2. Verifica, previamente, as condi¢Bes necessérias & realizagéo das tarefas,—-——-ee==een- —
--——--3. Segue as diretivas e procedimentos estipulados para uma adequade execugéo do

trabalho.
———4. Raconheca o que & prioritdrio e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses

critérios.
———>5. Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que

utiliza.
------ D. Otimizagdo de Recursos: visa avallar a capacidade para utilizar os recursos e
instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e aumentar a
produtividade.
———Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
—-———Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos & sua disposigéio,——-————-—o- —
---———Adota procedimentos, a nivel da sua atividade individual, para redugéo de desperdiclos e

de gastos supérfluos.
————Liliza os recursos e instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo

a redugéo de custos de funcionamento.
—-—-—Z0la pela boa manutengéio e conservagio dos materiais e equipamentos, respeitando as

regras e condigdes de operacionalldade.
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-------- —E. Conhecimentos e Experidncla: visa avaliar a capacidade para aplicar, de forma
adequada, os conheclmentos e experiéncia profissional essenciais para 0 desempenho das suas
tarefas o atividades.
----—--—Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
——-=1. Aplica, adequadaments, conhecimenios préaticos e profissionais necessérios as

exigéncias do posto de trabalho.
----- ——2. Emprega, corretaments, métodos e técnicas especificos da sua drea de atividade.—-------
------ -3. Identifica e utiliza os materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos

procedimentos da sua atividade.
—--———4. Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia profissional para melhor

corresponder as exigéncias do servigo.
——=Cada competdncia serd avallada de acordo com a8 qualidade da
ovidéncia/demonstractio da mesma, nos seguintes termoas:
--———20 Valores: Nivel Excelente - Apresenta todos os comportamentos associados &
competéncia.
15 Valores: Nivel Muito Bom - Apresenta trés (3) comportamentos associados a

competéncia.
--—----10 Valores: Nivel Bom - Apresenta dois (2) comportamentos associados & competéncia.—-
------- —5 Valores: Nivel Fraco - Apresenta um (1) comportamento associado & competéncla.——-—
—--—--.-0 Valores: Nivel Insuficiente - N&o apresenta comportamentos associados 4 competéncia.-
¢)_Avaliac@o Psicoléglca (AP), A avaliagdo psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comporiamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podende comportar uma ou mais fases. A avallagio
psicoldgica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Nédo Apto.
———-=A aplicagio do método de selagdo, avaliagdio psicolégica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéio

do método por aguela entidade.
———Serfo excluidos os candidatos que nfo comparegam a qualquer um dos métodos de
seleglio, bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de Néo Apto no método de selegio Avaliagéio
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposte no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegfio, bem como todas as fases, t&m caréter

sliminatdrio.
A ordenacgéo final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultaré da ponderacéo da seguinte formula:
----- OF= AC (70%) + EAC (30%) + AP (Apto/Néio Apto)
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————Emque: e e
—-—— OF — Ordenag&o Final
e=eee—ee= AC — Avaliag8io Curricular
~-—--— EAC — Entrevista de Avaliagfo de Competéncias
—-——-— AP - Avaliag8io Psicolégica
—-—-—0 Juri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a reallzagio de alguns dos
métodos de seleclic que dada a sua especlificidade assim o exijam.
——-—-3. Atas do Juri — A publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de selegéio, ou
respetiva fase, é efstuada através de lista, ordenada alfabeticaments, afixada em local visivel @
plblico das instalagbes do empregador publicc e disponibilizada sua pagina eletrénica {nc detalhe
do procedimento concursal em hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt).
—-——4, A ordenagéo final dos candidatos que completem ¢ procaedimento, com aproveitamento
em fodos os métodos de selegdo aplicados, & efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagties quantitativas obtidas em cada método de sele¢&o, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas. A lista de ordenagéo final
dos candidatos é unitdria, alnda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sldo aplicados diferentes
métodos de seleckio, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
—-——--=5. NotificagBes e formas de publicitagéio — As notificagdes, convocatérias para aplicagéo dos
métodos de selegio e publicitagio dos resultados obtidos em cada método de seleglio s&o efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de & de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das Instalagdes da Camara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https://recrutamento.cabeceirasdebasto.ct. Nos casos em que n#o seja possivel ou adequada a
notificagdo através de plataforma eletrdnica ou correio eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas
de notifica¢éio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédligo do Procedimento Administrative, ~—--——
———>5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeltos de notificagsio dos
candidatos seré a constante do formulério de candidatura.
——----5, A lista de ordenacgdio final apds homologacéio & publicada na 2.2 série do Dlaric da
Republica, aflxada em local visivel @ publico das instalagtes da C&mara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

cabeceirasdebasto.pt.
———--—7. Em situagdes de igualdade de valoragio, seréo aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo & igualdade, a preferéncia de valoragéo
saré felta pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncia em fun¢des similares ao posto de

trabalho a concurso; candidato com habilitag&o superior.
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———=_8. Aos candldatos com deficiéncia &-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.? 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admiss&o, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de Incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicacBio/expressdo a utilizar no

processo de selegio.
----—--—8, As falsas declaragBes prestadas pelos candidatos, no requerimento, seréio punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao jari do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de divida, a apresentag8o de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
—— - Nada mais havendo a tratar, o Juri deu por encerrados 0s respetivos trabalhos dos quals
se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membrog.--==-a-—- —

© Juri,
Qh(AhIIARAS rrreen dls
(Luls Cabral de Almeida Summavielle, Eng.?)
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(Silvia Ménuela Barroso de Oliveira, Dr"é..)
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(Manuel Henriques de Oliveifz, Dr.)
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